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JORNAL DO EXECUTIVO 

ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1010 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
  
SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal nº 12.588, de 20 de outubro de 2017. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 12.588, de 20 de outubro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes ilustrativos sobre 
o método hospitalar denominado Manobra de Heimlich em todos os estabelecimentos que comercializem alimentos no Município de Londrina; 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica regulamentada a Lei Municipal nº 12.588, de 20 de outubro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes ilustrativos 
sobre o método hospitalar denominado Manobra de Heimlich em todos os estabelecimentos que comercializem alimentos no Município de Londrina, 
conforme as disposições deste Decreto. 
  
Art. 2º. Caberá ao Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-LD, a fiscalização do cumprimento ao disposto na Lei Municipal 
nº 12.588/2017 e neste Decreto, cabendo tomar todas as providências para eficácia das referidas normas, sem prejuízo da atuação dos demais 
órgãos fiscalizadores do Município, inclusive da administração indireta, de maneira concorrente e complementar. 
  
Parágrafo único. A forma e procedimentos de fiscalização e autuação, bem como dos respectivos processos administrativos, seguirão as normas 
em vigor. 
  
Art. 3º. O valor da multa, inicialmente fixado em Lei, será atualizado anualmente conforme o disposto no art. 3º da referida norma e nas regras 
adotadas pelo Município para os créditos de natureza tributária. 
  
Art. 4º. O valor da multa, devido pelo infrator autuado, será aquele vigente à época do respectivo lançamento. 
  
Parágrafo único. Será permitido o pagamento de forma parcelada, tão somente após inscrição em dívida ativa. 
  
Art. 5º. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido no lançamento do respectivo auto de infração, valor da multa será atualizado e 
acrescido de juros de mora e multa, conforme critérios utilizados para os créditos de natureza tributária. 
  
Art. 6º. O Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-LD manterá em registro as penalidades aplicadas, inclusive para 
verificação de eventual reincidência, nos termos do inc. II do art. 2º da Lei. 
  
Art. 7º. O não pagamento da multa ensejará a inscrição do respectivo débito em Dívida Ativa e a consequente cobrança via judicial, sem prejuízo 
das demais medidas previstas na legislação. 
  
Art. 8º. Os casos omissos serão analisados e definidos pelo Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-LD. 
  
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de setembro de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1013 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; e abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.240/2021 - LDO/2022, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1009 
Construção, ampliação e modernização de praças, parques municipais, centros e 

complexos esportivos 
2022 100% 12.692.250,00 100% *14.627.927,68 

1011 Ampliação, modernização e manutenção dos próprios municipais - SMOP 2022 100% 550.000,00 100% 450.000,00 

2028 Manutenção das atividades Secretaria – SMOP 2022 100% 43.052.500,00 100% 43.152.500,00 
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